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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2015.

O MUNICÍPIO DE QUEVEDOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 94.4441220001-10, torna público aos interessados pelo Presidente da Comissão de Licitações nomeada pela Portaria n.º 490 de 02 de janeiro de 2014 e, de acordo com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 que regem o processo, encontra-se aberta Licitação, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS, regime de EMPREITADA GLOBAL e critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, e que, em 06 de fevereiro de  2015, às  09:00 horas, na Sala do Departamento Jurídico, situada na Rua Humaitá, n.º 69,  Bairro  Centro,  CEP  98140.000, Centro Administrativo Municipal, estará recebendo documentação e propostas para a contratação de empresa com vistas a execução Cobertura de Quadra Poliesportiva (19x33m), junto a Escola de Ensino Fundamental Olga Nunes da Silveira no NCR Goiabal interior Município de Quevedos – RS. 

Na presente licitação serão utilizados recursos da União Federal, por intermédio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, através do Termo de Compromisso PAC204779/2013, programa  PAC2 – Cobertura de Quadra Escolar.

1. OBJETO: Contratação de empresa com vistas à execução Cobertura de Quadra Poliesportiva (19x33m), conforme memorial descritivo em anexo. 

1.1. O instrumento convocatório encontra-se publicado em local visível no saguão de entrada do prédio da Prefeitura Municipal de Quevedos bem como no sitio www.quevedos.rs.gov.br.

1.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado conforme Memorial Descritivo e Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, e Projetos, que integram este Edital, e da minuta de contrato.

1.3. A proponente vencedora deverá entregar a obra, completamente executada, em até 120 (cento e vinte) dias contados da data de emissão da Ordem de Serviço Inicial. 

1.4. A proponente vencedora deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias da data de emissão da Ordem de Serviço Inicial. 

1.5. As obras serão executadas na Escola de Ensino Fundamental Olga Nunes da Silveira, no NCR Goiabal, Quevedos – RS. 
1.2. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

DATA: 06 de fevereiro de 2015.
HORA: 09:00 h
LOCAL: Na Sede da Prefeitura do Município – Sala do Departamento Jurídico, localizada junto ao prédio da Prefeitura Municipal, na Rua Humaitá, n°. 69, Centro de Quevedos – RS.

1.3. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este EDITAL serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de Quevedos que se seguir.

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.1. Somente poderão apresentar propostas empresas cujo ramo de atividade se relacione com o presente Edital.

2.2. Não será admitida a participação:

2.2.1. Conjunta de empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias integrais entre si, ou que, independentemente, credenciem um mesmo representante;

2.2.2. De mais de um representante de cada empresa, durante o certame, o qual deverá comparecer munido de credencial, bem como a representação de qualquer pessoa física ou jurídica, de mais de uma empresa licitante;

2.2.3 Empresas inidôneas ou suspensas por qualquer órgão ou entidade governamental, ou que estejam concordata ou com falência decretada ou requerida;

2.2.4. Empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos firmados ou que, embora ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com este Município, quer com outros órgãos e entidades públicas;

2.2.5. Empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;

2.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.7. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos que tenham vínculo empregatício com este Município.

2.2.8. Empresas que tenham participação na elaboração do projeto básico ou executivo do objeto licitado, na forma do art. 9° da Lei n° 8.666/93.

2.2.9. Não serão permitidos consórcios para a execução do objeto deste Edital.

2.3. A qualquer tempo, antes da data limite para apresentação das propostas, poderá a COMISSÃO, se necessário, modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação de novo AVISO, na imprensa escrita, com restituição de todos os prazos exigidos por Lei, exceto quando, INQUESTIONAVELMENTE, as alterações não afetarem a formulação das propostas.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento do Representante Legal da licitante se dará até o horário do início da licitação, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I - Caso o representante seja sócio-gerente ou diretor da empresa, deverá apresentar CRC (Certificado de Registro Cadastral) ou Ato Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social sem prejuízo de documento de identidade com foto e de cópia do C.N.PJ.

II - Caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, o seu credenciamento far-se-á da seguinte forma, além da apresentação de cópia do CNPJ/MF:

a) Carta de Credenciamento assinada pelo representante legal da empresa cuja comprovação far-se-á por meio da apresentação do CRC ou Ato Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social, ou

b) Instrumento Público de Procuração, que conceda ao representante poderes legais, ou

c) Instrumento Particular de Procuração, com assinatura reconhecida em cartório, que conceda ao representante poderes legais, sendo que:

c.1) Se for concedido por sócio-gerente ou diretor, esta condição deverá ser comprovada; 

c.2) Se for assinada por outra pessoa, que não seja sócio-gerente ou diretor, deverá ter poderes para assinar o referido documento, sendo que a comprovação far-se-á por meio dos documentos que comprovem tal condição.

3.1.1. Tanto na Credencial como no Instrumento de Procuração (Público ou Particular) deverá constar, expressamente, os poderes para praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

3.2. O Credenciamento, juntamente com os documentos de sua comprovação, autenticados por integrante da Comissão de Licitações ou autenticados em tabelionato, não serão devolvidos e deverão ser apresentados no início da sessão pública desta Licitação, fora dos envelopes de preços e da documentação.

3.3. O Presidente da Comissão poderá, no curso da sessão pública, consultar o Cadastro da licitante junto ao Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal para comprovar os poderes do Credenciamento e/ou Procuração.

3.4. Cada credenciado somente poderá representar uma empresa distinta.

3.5. No momento do credenciamento, a licitante que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar declaração de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte assinada por representante legal, conforme ato constitutivo ou estatuto social, e por contador ou técnico contábil da empresa.

3.5.1. A declaração citada no subitem anterior deverá conter o número de inscrição do profissional no Conselho Regional de Contabilidade – CRC e a assinatura do mesmo, reconhecida em cartório.

3.6. A licitante que escolher pelo credenciamento por meio do Certificado de Registro Cadastral – CRC do Município de Quevedos, ficará dispensada da apresentação dos documentos mencionados nos subitens 3.5 e 3.5.1 desde que dê Declaração de Enquadramento como ME/EPP, com os dados referidos nos subitens devidamente preenchidos na documentação cadastral, e em vigor.

3.7. A ausência ou vício dos documentos impedirá o interessado de se manifestar e/ou responder pela licitante, embora não seja negado àquela o direito de participar da licitação.

4. DO CADASTRO

4.1. Para participação neste certame, os interessados deverão estar devidamente cadastrados ou deverão proceder ao cadastramento até o 3º (terceiro) dia anterior à data estipulada para o recebimento da documentação e propostas, observada a necessária qualificação.

4.2. Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:
4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente consolidado no caso de alterações subsequentes;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

4.2.2. REGULARIDADE FISCAL:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto licitado;

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do licitante;

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei (INSS);

e) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) certidão negativa de débitos trabalhista – CNDT; 
g) Comprovar a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para as empresas que OPTAREM em usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, bem como para efeito do tratamento diferenciado previsto na mesma, mediante apresentação de documentação comprobatória do enquadramento na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, através de declaração de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte assinada por representante legal conforme ato constitutivo ou estatuto social e por contador ou técnico contábil da empresa, contendo o número de inscrição do profissional no Conselho Regional de Contabilidade – CRC e a assinatura do mesmo, reconhecida em cartório, com data de emissão não superior a 90 (noventa dias).

4.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Certidão de registro ou inscrição na entidade profissional competente no CREA, bem como demonstração de sua regularidade perante este Conselho e, quando emitidos por CREA de outro Estado, serem visados pelo CREA/RS;

b) Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados;
c) Declaração de cumprimento ao artigo 7º da Constituição Federal, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02;

d) Atestado técnico de já ter executado serviços compatíveis com o objeto do Edital;

g) Atestado de comprovação de visita técnica ao local da obra, fornecido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. A visita poderá ser feita por qualquer técnico da licitante, até o terceiro dia anterior ao dia marcado para recebimento das propostas. As visitas deverão ser agendadas através do telefone (55) 3279-1077, no horário das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00, com o Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos Ari Rosa Peixoto, que fornecerá o atestado.

h) Comprovação de capacidade Técnico Operacional da empresa licitante, através de atestado fornecido por pessoa (s) entidade (s) empresa (s) de direito publico ou privado, devidamente visado ou certificado pelo CREA, comprovando ter a mesma executado os quantitativos mínimos de serviços.
i) Prova de que a empresa possui em seu quadro funcional permanente, profissional de nível superior, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica para execução de obras e/ou serviços de complexidade tecnológica operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, devidamente atestado pelo CREA, devendo tal prova, além de Certidão emitida pelo CREA/RS ou por este visada, ser produzida da seguinte forma: 

1) Em se tratando de sócio(s) da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social ou documento equivalente e no caso de empregado(s), mediante cópia da(s) carteira(s) de Trabalho devidamente registrada(s), cópia da(s) Ficha(s) ou Livro de Registro e Cópia das últimas 02 (duas) GFIP’s e RE’s onde constar(em) seu(s) nome(s);

2) A Prova de que o(s) profissional(is) é (são) detentor(ES) de Responsabilidade Técnica, será feita mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) de direito público ou privado, devidamente registrada no CREA ou certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo mesmo.

j) Em atendimento ao disposto no § 3°, art. 30 da Lei Federal n° 8.666/93 será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.
OBS.: AS DECLARAÇÕES SOLICITADAS ACIMA DEVERÃO ESTAR ASSINADAS PELO RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA CONFORME RESPECTIVA CLÁUSULA DE ADMINISTRAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL OU PELO PROCURADOR (ANEXAR CÓPIA DA PROCURAÇÃO) E AINDA:

1) Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar AUTENTICADOS;

2) Os documentos extraídos da INTERNET poderão ser apresentados em original ou em cópia sem autenticação;

3) As certidões citadas nestes subitens e que não tiverem prazo de validade expresso no documento, deverão ter a data de expedição não superior a 3 (três) meses da data de abertura da licitação;

4) Os documentos cujo prazo de validade tenha expirado durante a vigência do CRC, deverão ser substituídos, sendo que, sempre que isto ocorrer, a empresa deverá apresentar o CRC ORIGINAL ao Presidente da Comissão de Licitações, juntamente com os documentos em vigor, para a atualização no verso. 

4.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir;

a.1) Serão considerados apresentados na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis publicados em Diário Oficial, ou publicados em jornal de grande circulação, ou por cópia ou fotocópia extraída do Livro Diário – devidamente autenticado na Junta Comercial da sede da licitante, ou em outro órgão equivalente, inclusive os Termos de Abertura e de Encerramento;

a.2) Será considerada em boa situação financeira a licitante que demonstrar possuir resultado igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero) em cada um dos seguintes índices:

Índice de Liquidez Geral (LG)

Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo

LG =   ------------------------------------------------------------

           Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

Índice de Solvência Geral (SG)

Ativo Total

SG =   ---------------------------------------------------------

         Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

Índice de Liquidez Corrente (LC)

 Ativo Circulante

LC = ---------------------------------------------------------

            
Passivo Circulante

Observação 1: Caso a empresa apresente índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC) inferiores a 1 (um) , deverá comprovar ser  dotada de capital social devidamente integralizado e de patrimônio liquido igual ou superior a 10% ( dez por cento) do valor total estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato  Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente  registrado e  pelo balanço  patrimonial  e  demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, conforme disposto no Art. 31, inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93.

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento;

c) Declaração se for o caso, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada por representante legal e por contador ou técnico contábil da empresa. A declaração deverá conter o número de inscrição do profissional no Conselho Regional de Contabilidade – CRC e a assinatura do mesmo, reconhecida em cartório, não emitida em prazo superior a 60 (sessenta dias) da data designada para a apresentação do documento.

5. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Os elementos que compõem a DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente ordenados, serão apresentados em 02 (dois) invólucros distintos e lacrados, os quais deverão conter na parte frontal:

Prefeitura Municipal de Quevedos, Tomada de Preços: 01/2015.

Objeto: Contratação de empresa com vistas a execução Cobertura de Quadra Poliesportiva (19x33m), conforme memorial descritivo em anexo. 

Nome e Endereço do licitante:

Identificação dos Envelopes:

- ENVELOPE A - HABILITAÇÃO

- ENVELOPE B – PROPOSTA DE PREÇOS

5.2. Os documentos solicitados deverão ser apresentados em original ou cópias autenticadas por tabelião ou por servidor integrante da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Quevedos.

5.3. Para que os documentos dos licitantes sejam autenticados por servidor da Prefeitura, será necessário o comparecimento do interessado ao Setor de Licitação, munido de originais e cópias, até o último dia útil anterior à realização da sessão de abertura, não se admitindo, durante o processamento do certame a autenticação de documentos.

5.4. As propostas deverão ser elaboradas com atendimento rigoroso das instruções contidas neste Edital e em seus anexos;

5.5. O preço será CIF, portanto, livre de impostos, taxas, contribuições, fretes, seguros ou quaisquer outras despesas;

5.6. Na formulação da proposta de preços, a licitante interessada deverá considerar todas as despesas, custos e encargos incidentes, como, exemplificativamente: mão-de-obra, salários, encargos sociais para-fiscais, trabalhistas, seguros, transportes, tributos, despesas diretas e indiretas, taxas e contribuições relacionadas com o seu cumprimento além de lucro. O Município não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de despesas ou custos não considerados nos preços ofertados, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de tributos ou encargos sociais e trabalhistas. As propostas devem ser formuladas obedecendo, ainda, o preço máximo admitido pelo Município.

5.7. Ficando comprovado, durante a execução do Contrato, que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre a execução dos serviços contratados, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso dos valores corrigidos porventura pagos à CONTRATADA.

5.8. Os serviços objeto da presente licitação deverão ser concluídos no prazo máximo estabelecido pelo Município após a Ordem de Serviço Inicial, a qual será emitida por servidor ou Comissão designado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

5.9.  A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para as empresas que OPTAREM em usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, bem como para efeito do tratamento diferenciado previsto na mesma, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação, que deverá estar dentro do ENVELOPE Nº 01 – DA DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO, sem prejuízo de sua apresentação quando do cadastramento/credenciamento.

5.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, observando-se o disposto neste Edital.

NOTAS IMPORTANTES

1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da  abertura dos envelopes do certame, em até 5 (cinco) dias úteis após encerramento da greve.
1.1. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de fato superveniente, de acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5.º, da Lei n.º 8.666/93.
1.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou contrato), vindo o contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular perante determinado órgão), ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento de cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I, da Lei n.º 8.666/93.
6. CONTEÚDO DO “ENVELOPE A – DOCUMENTOS/HABILITAÇÃO” E DE SUA ABERTURA.

CONTEÚDO DO “ENVELOPE A - HABILITAÇÃO” - A documentação relativa à habilitação, deverá ser apresentado em 1 (uma) via e consistirá em:

6.1. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE FISCAL:

a) Certificado de Registro Cadastral - CRC expedido pela Prefeitura Municipal de Quevedos, devidamente atualizado e em vigor atendendo a documentação; 

b) Conter declaração emitida pelo licitante da inexistência de fato superveniente à expedição do CRC e à expedição dos documentos necessários e comprobatórios referentes à habilitação jurídica e regularidade fiscal, que o inabilite a participar da Licitação.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (CND de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal que deverá incluir CND quanto à dívida ativa da União), expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Estadual e Municipal sendo esta última do domicílio ou sede do licitante, na forma da Lei.

d) Prova de regularidade relativa à seguridade social, demonstrando situação de regular cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei (INSS);

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS .
f)  Prova  de regularidade de débitos trabalhistas – CNDT

6.2. Quanto à qualificação TÉCNICA:

a) Comprovação de aptidão técnica em nome da proponente Licitante (Registro de Pessoa Jurídica) e atestado de regularidade emitido pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou visto deste quando emitido por CREA de outra região. 

b) Comprovação de que a empresa detém capacitação técnico-profissional, consistente em documento probante de que possui profissional de nível superior, mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedido pelo CREA/RS ou visado por este quando emitido por CREA de outra região, devendo esta ser provada ainda, além da Certidão emitida pelo CREA/RS ou por este visada, ser produzida da seguinte forma:

b.1) Caso, os responsável(eis) técnico(s) pelos serviços seja(m) o(s) responsável(eis) técnico(s) da empresa, o seu nome deve constar na Certidão solicitada na alínea b deste subitem 6.2;

b.2) Caso o(s) responsável(eis) técnico(s) pelos serviços não seja(m) o(s) responsável(eis) técnico(s) da empresa, deverá a licitante declarar e comprovar qual o seu vínculo empregatício com o(s) responsável(eis) técnico(s) e apresentar Certidão de Registro e Regularidade do profissional perante o CREA devidamente atualizada, contendo os dados cadastrais atuais;

c) Declaração informando quem será o responsável técnico pelos serviços;
d) Declaração que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações da Licitação;

e) Atestado de vistoria dos locais das obras e das condições destes, a ser emitido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, mediante visitas a serem agendadas pelo telefone (55) 3279-1077, no horário das 08:00 às 12:00, e das 13h30min às 17:00, com o Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos Sr. Ari Rosa Peixoto, que fornecerá o atestado, cuja data deve ser, no mínimo, anterior a 03 (três) dias antes da data da apresentação das propostas.

f) Declaração de inexistência em seu quadro de pessoal de menores de quatorze a dezoito anos, na forma do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, na forma do modelo constante do Anexo II deste Edital.
g) Em atendimento ao disposto no § 3°, art. 30 da Lei Federal n° 8.666/93 será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

h) Apresentação de declaração formal e expressa do representante legal da Licitante devidamente assinada, informando que:

i.1) Aceita as condições estipuladas neste Edital;

i.2) Executará os serviços de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela

Prefeitura Municipal de Quevedos.

i.3) Obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de Quevedos, durante a execução dos serviços;

i.4) Entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes de órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Quevedos.

6.3. Quanto à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores a data de realização desta licitação.

b) Último balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Demonstrativo de Resultado do Exercício (DRE), e o Demonstrativo de Lucros e Prejuízos Acumulados (DLPA), já exigíveis e apresentado na forma da Lei, que demonstrem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Para empresas recém constituídas poderá ser apresentado cópia do Balanço de Abertura ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;


c) Certidão Negativa de Débito Salarial, emitida pelo Ministério do Trabalho.

d) Atestado de Capacidade financeira através de Capital Social com valor de no mínimo 10% (dez por cento) do valor orçado da obra objeto deste certame devidamente registrado na Junta Comercial.

6.4. OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

6.4.1. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, indicando o número do CNPJ e endereço, respectivos:

6.4.2. Se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou;

6.4.3. Se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.4.4. As cópias dos documentos emitidos através da Internet não necessitarão estar autenticadas, tendo em vista que a validade de tais documentos está condicionada à verificação da autenticidade nos respectivos sites, ficando os licitantes advertidos que, no caso de apresentação de documentos falsificados, a Administração levará a situação ao conhecimento do Ministério Público, para que este órgão tome as providências cabíveis.

6.4.5. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos;

6.5. Observações Importantes:

6.5.1. As empresas que se enquadrarem na regra da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 11.488/2007 deverão apresentar no envelope nº 01 (Habilitação): Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de negativa ou Certidão Positiva, sendo que neste último caso a habilitação da licitante ficará condicionada a regularização do documento.

6.5.2. Documento vencido será tido como inexistente e considerar-se-á inabilitada a licitante que o apresentar.

6.5.3. Sugere-se às licitantes apresentar no envelope nº 01 (Habilitação) declaração de que abrem mão do prazo recursal, no caso de serem habilitadas.

 6.6. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital, e ainda para fins do art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, devem  apresentar, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadram nestas situações, além de todos os documentos previstos neste edital.

6.6.1 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 6.6, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 02 (dois) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.

6.6.2. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

6.6.3. O prazo de que trata o subitem  6.6.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

6.6.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 6.6.1 combinado com o item 6.6.3, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.7. Os documentos de habilitação referidos neste edital poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial, conforme o expresso no Artigo 32 da Lei nº 8.666/93. Sendo que os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficam sujeitos à verificação de sua autenticidade pela Administração.

6.8. Os documentos apresentados em originais ficarão retidos no processo licitatório e serão desentranhados mediante requerimento de substituição por cópia autenticada.

6.9. Quando a licitante não estiver representada por sócio com poderes de gerência, e se fizer representar por preposto, este deverá apresentar carta de credenciamento ou procuração, com poderes para a prática de todos os atos do procedimento licitatório, em especial para renunciar aos prazos recursais, nos termos do item 3.

6.10. Após, a Comissão comunicará a decisão sobre a habilitação preliminar dos participantes, quando, também, será estabelecido um prazo de 05 (cinco) dias úteis às licitantes, para recorrerem ou não desta decisão.

6.11. Havendo a renúncia expressa de todas as licitantes quanto ao prazo recursal, a Comissão procederá de imediato, a abertura dos envelopes n.º 02 - Proposta Comercial das empresas habilitadas.

6.12. Não havendo renúncia ao prazo recursal, os envelopes contendo as propostas financeiras serão unificados em um único, lacrado e rubricado pelos presentes, nas bordas de colagem, restando sob a guarda da Comissão de Licitações, que suspenderá os trabalhos no aguardo do prazo recursal e/ou exame destes, se interpostos.

6.13. Reabertos os trabalhos, a Comissão indicará o nome das proponentes consideradas aptas e devolverá os envelopes n.º 02 - Proposta Comercial, ainda fechados e lacrados, das empresas não habilitadas.

6.14. Satisfeito o procedimento anterior, a Comissão após mostrar aos presentes a inviolabilidade do envelope que preservava as propostas financeiras, procederá a sua abertura.

7. CONTEÚDO DO “ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREÇOS” E DE SUA ABERTURA.

7.1. A Proposta Comercial, formulada com documentos que a instruírem, será apresentada conforme cronograma físico-financeiro, em uma via, impressa em papel timbrado da empresa licitante ou no qual seja a razão social do licitante claramente indicada (exceto documentos emitidos por terceiros que sejam a ela anexados, quando couber), rubricada em todas as suas páginas e assinada na última, sob carimbo com identificação do CNPJ/MF, pelo representante legal e pelo responsável técnico que também assinará esta e fará constar o n° da carteira profissional; as expressões constante do documento devem ser  datilografadas ou digitadas sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas e redigida em língua portuguesa, contendo oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, com  preço ofertado  apresentando o conjunto total e global das obras e serviços, expresso em moeda nacional com aceitação de dois dígitos após a casa decimal, com o valor total da proposta em algarismo e por extenso, sendo que havendo divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 
7.1.1. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei.

7.1.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, ainda que incorretamente cotados ou omitidos da Proposta de Preço serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços respectivos serem executados sem quaisquer ônus adicionais para o Município de Quevedos.
7.2. Declaração de que no preço proposto estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos da execução dos serviços, taxas, inclusive aquelas relativas encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais que possam influir direta ou indiretamente no custo da execução das obras/serviços, despesas relativas à desmobilização de pessoal, máquina e equipamentos, fretes, materiais, impostos e demais encargos incidentes, descritos ou não neste Edital, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução completa do objeto a ser contratado nos moldes deste edital e seus anexos.

7.2.1. Para fins desta declaração e considerado que o julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL, deve o licitante estar ciente de que sua composição abrange, inclusive:

a) Mão-de-obra: pessoal, transporte, alojamento, alimentação, assistência médica e social, equipamentos de proteção individual tais como: luvas, botas, capacetes, máscaras e quaisquer outros necessários à segurança pessoal;

b) Veículos e Equipamentos: operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos de sua propriedade necessários à execução das obras;

c) Ferramentas, aparelhos e instrumentos: operação e manutenção de ferramentas, aparelhos e instrumentos de sua propriedade, necessários à implantação das obras;

d) Sinalização: Deverá ser providenciada a sinalização nos locais onde estiverem sendo executados os serviços, para evitar possíveis acidentes;

e) Ônus diretos e indiretos: encargos sociais e administrativos, impostos, taxas, amortizações, seguros, juros, lucros e riscos, horas improdutivas de mão-de-obra e equipamentos;

f) Anotação de Responsabilidade Técnica pela execução;

g) Confecção de placas da realização das obras consoante descrições fornecidas pelo Município em atendimento às determinações do Ministério das Cidades.

7.2.2. A omissão ou incorreção de qualquer item da planilha de preços não desobriga a contratada de executar o serviço ou fornecer o equipamento, sem qualquer custo adicional para a contratante.

7.3. Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

7.4. Declaração, indicando o(s) nome(s), cargo ou função, número(s) do CPF e da Identidade (indicar o órgão emissor) e endereço do(s) representante(s) da empresa que assinará (ão) o Contrato, na forma estabelecida no Contrato Social ou Estatuto da proponente e informação da Instituição Financeira, Nº. da Agência e Nº. da Conta Corrente bancária, onde deverá ser efetuado o pagamento, caso seja vencedor da licitação e esta deverá coincidir com a razão social da empresa ofertante.

7.5. Abertos os envelopes contendo a Documentação para habilitação não caberá cancelamento, retificação de preços ou alterações nas condições estabelecidas na proposta e nem desistência da mesma, salvo no último caso, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.
7.6. Dos atos de abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostas, se lavrarão atas que serão assinadas pelos licitantes presentes e pela Comissão.
7.7. A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições deste Edital, sujeitando o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

7.8. Todos os dados constantes da proposta são de inteira responsabilidade do proponente, não podendo arguir omissões, enganos e erros, para alterar posteriormente o valor global da proposta.

7.9. A aceitação da proposta será feita para o menor preço global, observando-se a exequibilidade dos preços propostos e que serão desclassificadas as propostas que não possuírem a documentação referida neste item 7 e seus subitens ou ainda aquelas que:

7.9.1. Não atendam às exigências do edital e seus anexos;

7.9.2. Contiverem emendas, borrões ou rasuras;

7.9.3. Apresentarem proposta alternativa.

7.9.4. Propostas com preços manifestamente irrisórios, assim considerados aqueles inexequíveis ou com o valor superior ao limite estabelecido pela Administração, que é de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

8. PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO DESTA LICITAÇÃO

8.1. No horário, data e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, as licitantes deverão comparecer através de representantes legalmente constituídos ou credenciamento na forma do disposto no item 3 e seus subitens deste edital.

8.2. Cada licitante far-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído na forma disposta neste Edital e somente estes serão admitidos a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo representado.

8.3. Após o encerramento da fase de credenciamento, não será permitida a participação de retardatários, salvo na condição de ouvintes.

8.4. Somente o representante legal da licitante interessada (dirigente ou credenciado) poderá manifestar-se e requerer registros em Ata, desde que presente à sessão.

8.5. Na Sessão Pública, serão abertos primeiro os “Envelopes A”, contendo a documentação relativa à habilitação, quando a Comissão de Licitação verificará a conformidade da participação de cada licitante com os requisitos estabelecidos neste edital.

8.6. Quando ultrapassada a fase relativa a habilitação, consignando-se em ata as circunstâncias desta fase e desde que havendo renúncia expressa de todas as licitantes ao prazo recursal, o  Presidente da Comissão de Licitação abrirá os “Envelopes B” e fará a leitura, verificando a conformidade de cada proposta com os requisitos deste Edital e anunciando, em voz alta, os preços globais ofertados pela propostas classificadas, os quais deverão constar em ata.

8.7. Todas as folhas serão rubricadas pelos membros da Comissão, ficando a disposição dos licitantes para o mesmo procedimento e análise das propostas.

8.8. Qualquer impugnação ou interposição de recurso em sessão deverá ser manifestada e consignada em ata.

8.9. A análise da Comissão a respeito dos elementos de cada envelope será efetuada, a critério exclusivo da mesma, na Sessão Pública de Abertura ou em reunião reservada da Comissão, sendo, neste caso, determinado o dia e a hora da próxima Sessão Pública, quando será anunciado o julgamento da Comissão ou publicando o resultado na Imprensa Oficial ou por qualquer outro meio que permita a comprovação inequívoca do recebimento da comunicação pelas licitantes.

8.10. Poderá a Comissão de Licitação solicitar aos licitantes esclarecimentos, informações e dados adicionais necessários ao julgamento das propostas. As respostas não poderão implicar em modificações das condições originalmente propostas e deverão ser prestadas sempre por escrito, no prazo estabelecido pela Comissão de Licitação, sob pena de desclassificação.

8.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições deste Edital, seus anexos e as propostas manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48 da Lei 8.666/93.

8.12. Em igualdade de condições, como critério de desempate, serão aplicadas as regras impostas pelo art. 45, § 2º da Lei 8.666/93, observadas, quando for o caso, os ditamos do art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006.

8.13. Em caso de sorteio, será o mesmo lavrado em ata específica, devendo haver convocação de todos os licitantes.

8.14. A adjudicação será feita no todo.

9. RECURSOS

9.1. Dos atos praticados no processo licitatório, caberá recurso nos termos que dispõe o art. 109 da Lei nº 8.666/93.

9.2. Caberá recurso das decisões proferidas pela Comissão, devendo ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de habilitação ou inabilitação de licitante e de julgamento das propostas, podendo, quando presentes os prepostos das licitantes no ato em que foi proferida a decisão, ser feita por comunicação direta aos interessados e registro em ata.

9.3. Os recursos serão interpostos, por escrito, perante a Comissão de Licitações e dirigidos ao Prefeito Municipal, registrando-se a data e a hora de sua entrega, mediante protocolo, até o último dia do prazo do item anterior.

9.4. Decorrido o prazo do item 9.2, sem interposição de recurso voluntário, a Comissão remeterá o processo ao Prefeito Municipal, com vistas a homologação e adjudicação.

9.5. Interposto o recurso voluntário, abrir-se-á vista do mesmo às demais licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.6. Impugnado ou não o recurso voluntário, a Comissão de Licitação o apreciará, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo realizar instrução complementar, e decidirá, motivadamente, pela manutenção ou reforma do ato recorrido, submetendo o processo ao Prefeito Municipal.

9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10 - CONTRATAÇÃO

10.1. O licitante vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação pelo Município de Quevedos, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93.

10.1.1. Quando o adjudicatário não comparecer no prazo estabelecido no item anterior, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, na forma prevista no § 2º do art. 64 da Lei 8.666/93.

10.1.2. O prazo de vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da emissão da Ordem de Serviço Inicial.
10.2. Este Edital, seus Anexos e a proposta da CONTRATADA serão parte integrante do Contrato, independente de transcrição.

10.3. O Contrato firmado com o Município de Quevedos não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem sua autorização expressa, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

10.4. O Contrato decorrente desta licitação poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93.

10.5. A CONTRATADA obriga-se a:

a) Concluir a execução dos serviços, objeto deste Edital, de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos neste edital e anexos.

b) Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução deste Contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade;

c) Comunicar, por escrito, ao Município a respeito de qualquer dificuldade eventual que inviabilize a execução dos serviços, a fim de serem adotadas as providências cabíveis em tempo hábil; 

d) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes ao objeto deste Edital;

e) Não sub-contratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o Contrato;

f) Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução das obras, salvo, a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, desde que devidamente apurados na forma da legislação vigente e sejam comunicados ao Município, no prazo máximo de até 2 (dois) dias da ocorrência;

g) Arcar com todos os encargos de natureza tributária, social e parafiscal e as obrigações trabalhistas e previdenciárias, vez que não haverá vínculo empregatício dos empregados da CONTRATADA com ao Município, conforme estabelece o artigo 71 da Lei 8666/93;

h) Arcar com todas as obrigações estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho quando forem vítimas os seus empregados no desempenho das suas tarefas, ainda que ocorrido nas dependências do Município;

i) Arcar com as despesas decorrentes de quaisquer infrações, seja qual for, praticada por seus empregados nas dependências do Município.

j) Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato.

k) Ficará responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

l) A Placa da Obra será encargo da contratada.

m) O responsável técnico da empresa contratada para execução dos serviços deverá recolher a ART correspondente pela execução dos mesmos.

n) A empresa proponente deverá manter o responsável técnico pela execução da obra como residente da obra o qual fará a declaração de estar ciente do projeto e especificações.

11 - PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. A forma de pagamento será mensal após a conclusão e entrega da obra conforme o previsto no Cronograma Físico-Financeiro no prazo total de 120 (cento e vinte) dias. O pagamento será realizado após a medição da obra realmente executada nas unidades previstas com o visto da Fiscalização e do Secretário Municipal de Obras. 
11.2. A contratada fica Ciente que os valores a serem recebidos por ocasião da medição serão somente os referente da Contrapartida do Município, caso até o prazo total o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE ainda não tenha creditado o valor do repasse. 
11.3. O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor, e também com a apresentação de:

a) Comprovação de inscrição no CEI;

b) Planilha de medição devidamente atestada pelo responsável técnico da CONTRATADA;
c) Nota Fiscal contendo a discriminação do período de realização da despesa, número do contrato e número de medição;

d) Cópia da Folha de Pagamento, já paga, do pessoal contratado da obra objeto do presente Edital;

e) Certidões comprobatórias de regularidade fiscal (FGTS, INSS, CNDT e Municipal)

f) Cópias da Guia de Recolhimento do FGTS, da GFIP – Informações à Previdência Social  da Relação da GFIP, já pagas;

g) Comprovante de “baixa” do CEI na última medição, bem como certidão negativa da obra junto ao INSS.

11.4. A conferência dos serviços executados se dará em conformidade com as medições mensais e deverão ter a aprovação da Secretaria de Obras e Serviços Públicos.
11.5. Os pagamentos indicados no item anterior somente serão liberados, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Quevedos.

11.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado.

11.7. As despesas com a contratação para execução dos serviços, objeto desta licitação correrão à conta da seguinte programação:
Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo;

Projeto/Atividade: 1008 – Construção de Quadras de Esportes nas Escolas Municipais;

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 00.00.00 - Obras e Instalações

11.8. A Administração poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores correspondentes a multas, indenizações ou outros ônus impostos por autoridades competentes, decorrentes de atraso na execução dos serviços ou pela inexecução das obrigações assumidas.

11.9. Nenhum pagamento realizado pelo Município isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços, total ou parcialmente.

12. PRAZO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Os serviços objeto da presente licitação deverão ser concluídos conforme o estabelecido na Ordem de Serviço, a qual será emitida pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

12.2. O prazo de conclusão dos serviços poderá ser prorrogado caso ocorra alguma das hipóteses previstas no § 1º do Art. 57, observando-se o disposto no seu § 2º, da Lei nº 8.666/93.
12.3. A fiscalização e o acompanhamento do Contrato ficarão a cargo de servidor Fiscal ou de Comissão designados pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

12.4. A obra, de que trata o presente Edital, será recebida:

12.4.1. provisoriamente, pelos responsáveis por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado, em 2 (duas) vias de igual teor, na forma do disposto na alínea “a” do inciso I do art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93;

12.4.2. definitivamente, pelos responsáveis por seu acompanhamento e fiscalização, após a certificação de que as obras foram executadas de acordo com o solicitado, em perfeita adequação com os termos contratuais, quando será lavrado Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, em 2 (duas) vias de igual teor e na forma do disposto na alínea “b” do inciso I do art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/93.

12.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a CONTRATADA da responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, por vício ou erro de execução, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, prazo durante os quais ficará obrigado a saná-los sem ônus para o Município.

12.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

12.6.1. Constatando-se irregularidade ou verificando-se estar deficiente a execução das obras, a CONTRATADA será intimada para regularizar ou concluir as obras, nos termos o art. 69 da Lei 8.666/93.

13. RECURSOS

13.1. Dos atos relativos a esta licitação cabem os Recursos previstos no CAPÍTULO V da Lei 8.666/93, tendo efeito suspensivo os relativos aos atos de habilitação, inabilitação e julgamento das propostas.

13.2. Não será admitida a interposição de Recursos ou pedidos de esclarecimentos via fax, por meio eletrônico, via postal ou similar.

13.3. O acolhimento do Recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.4. Não serão conhecidos os Recursos ou pedidos de esclarecimentos, vencidos os respectivos prazos legais.

14. SANÇÕES/INADIMPLEMENTO

14.1. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

14.1.1. No caso de recusa injustificada do adjudicatário em realizar o objeto da licitação, dentro do prazo estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa compensatória, limitada a 15% (quinze por cento) do valor total da proposta.

14.1.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, a contar da data fixada para o início ou conclusão dos serviços, calculada sobre o valor total da proposta, para o caso de atraso no início ou conclusão dos serviços de forma injustificada.

14.2. As multas aplicadas serão deduzidas do valor total do Contrato ou da parcela de pagamento relativa ao evento em atraso, independentemente de notificação ou aviso.

14.3. Poderá o Município reter o pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências junto à mesma.

14.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

14.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito ao contraditório e à ampla defesa.

14.6. Independentemente das multas anteriormente previstas, ao Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87, IV, da Lei Federal nº 8.666/93.

14.7. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no Contrato e das demais cominações legais.

14.8. As importâncias devidas pela CONTRATADA serão cobradas através de processo de execução, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

15. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

15.1. Eventuais impugnações ao edital deverão ser dirigidas à Comissão de Licitação e protocolizadas nos dias úteis, no horário de funcionamento normal da repartição, no Setor de Protocolo, da Prefeitura do Município, localizado na Rua Humaitá n°. 69, observado o prazo previsto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores.

15.2. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as impugnações deste edital via fax, por meio eletrônico, via postal ou similar.

15.3. Não será conhecida a impugnação do presente edital, vencidos os respectivos prazos legais.

16. DA GARANTIA CONTRATUAL

16.1.1. A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas e ainda não-pagas pela empresa licitante vencedora. 

16.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia previstas no Art. 56, § 1° da Lei 8.666/93:

a) Caução em dinheiro;

b) Seguro-Garantia;

c) Fiança Bancária;

16.3. A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

17.1. Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto de forma diferente. Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal. Não serão concedidas prorrogações de prazo para conclusão da obra, salvo nos casos de caso fortuito e/ou força maior devidamente comprovado e aceito pela contratante.

17.2. Integram este Edital, para todos os efeitos de direito, os anexos relacionados no item 17.4.
17.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.

17.4. Acompanham este Edital os seguintes Anexos:

a) Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro. 
b) Anexo I – Modelo de Declaração de Sujeição aos Termos do Edital
c) Anexo II – Modelo de Declaração de Não Emprego de Menores
d)  Anexo III – Modelo de Declaração de Conhecimento das Características do local da obra
e) Anexo IV – Modelo da declaração de enquadramento como EPP ou ME

f) Anexo V - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

g) Anexo VII - Minuta de Contrato

17.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante o Município, na forma da Lei, o licitante que os tendo aceitado sem objeção, venha a manifestar o seu inconformismo, após a abertura dos envelopes, hipótese em que tal manifestação não terá efeito de Recurso.

17.6. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação.

17.7. Havendo qualquer dúvida da Comissão na análise da Qualificação Técnica, poderá a mesma solicitar um parecer técnico de profissional qualificado.

17.8. Os Projetos de Cobertura da Quadra Poliesportiva, deverão ser obtidos junto ao Departamento de Engenharia Arquitetura e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Quevedos, situada a Rua Humaitá n°. 69 – Quevedos – RS.

17.9. As despesas da aquisição dos projetos acima citados correrão a contra do licitante.

Quevedos/RS, 16 de janeiro de 2015.
	ALDORI FLORES VIERIA
Prefeito Municipal
	JOÃO ANTONIO DIAS NÁGERA
Presidente da Comissão de Licitação


VISTO ASSESSORIA JURÍDICA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2015
ANEXO I - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL

Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 01/2015
Declaro, sob as penas da lei, que esta proponente _______________________, inscrita no C.N.P.J. sob nº _______________ está ciente que:


a)
Fornecerá a documentação complementar que lhe for solicitada.


b)
Autoriza a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEVEDOS RS a proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua contabilidade. 


c)
Assume inteira responsabilidade pela entrega dos materiais/serviços e se sujeita integralmente a todas as condições e exigências do presente Edital. 


d)
Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação da proposta que apresentar.


e)
Garante a proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura dos envelopes de “Habilitação”.


f)
Não existe nenhum fato impeditivo a participação da empresa na presente licitação.



Assim sendo, para fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a presente.

Local e Data.

___________________________________

(assinatura do representante da empresa)

(Nome, Cargo, RG e CPF)

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2015
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES

Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 01/2015
................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no art. 27 da Lei 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

............................................

(data)

............................................................

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2015
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CARACTERÍTICAS DO LOCAL DA OBRA
Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 01/2015
Declaro, sob as penas da lei, que esta proponente _______________________, inscrita no C.N.P.J. sob nº _______________ com sede à _____________________________

____________, possui total conhecimento dos serviços objeto da licitação e das condições e características do local onde serão executados os serviços de _____________________________________________________________, situado à _______________________________.

Declaro, também, que o eventual desconhecimento das condições e características do local onde será realizada a obra não poderá ser alegado, a qualquer tempo, como motivo para quaisquer reivindicações durante a vigência do contrato.

Assim sendo, para fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a presente.

Local e Data.

___________________________________

(assinatura do representante da empresa)

(Nome, Cargo, RG e CPF)

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2015
ANEXO IV - MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 01/2015
___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto na Tomada de Preços nº 006/2011, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

__________________, ____ de ____________ de 2015
__________________________________________

(assinatura do responsável pela empresa)

__________________________________________

(assinatura do Contador, número de inscrição CRC).

OBS:Assinalar com um “X” a condição da empresa.

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2015
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA – em cumprimento ao previsto na Portaria nº 51 de 03/07/2009 da Secretaria do Direito Econômico do Ministério da Justiça.   

Edital de Tomada de Preços n° 01/2015 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE ] (doravante denominado [Licitante), para fins do disposto no item [COMPLETAR] do Edital [COMPLETAR COM IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL], declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO], por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido com ou  recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO  DA LICITAÇÃO}, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO] quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO] antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de [ÓRGÃO LICITANTE] antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

___________, em __ de ________________ de ______

(REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE/ NO ÂMBITO DA

LICITAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO COMPLETA)

ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2015
O Município de Quevedos - RS pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 944441220001-10, com sede à Rua Humaitá, 69, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Aldori Flores Vieira, CPF nº ........................., doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a _______________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° __.___.___/0001-__, estabelecida à Rua/Av ____________, n° ___, no Município de _________, através do Sr._________________, portador de cédula de identidade nº ______________ e CPF nº ___.___.___-__, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente Contrato, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Tomada de Preços nº 01/2015, pelo Prefeito Municipal em ____/____/____; sujeitando-se os contratantes à Lei Federal nº 8.666/93 (com suas modificações) e às seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa com vistas a execução Cobertura de Quadra Poliesportiva (19x33m), tudo consoante Memoriais Descritivos/Especificações Técnicas da Prefeitura Municipal de Quevedos, Projetos, Especificações de Serviços, Planilhas de Quantidade e Preços, Cronograma Físico-Financeiro, que integram o edital de Tomada de Preços nº 01/2015.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato é de 120 (cento e vinte) dias, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observadas as disposições do art. 57, caput e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante Termo Aditivo.

2.2. Os prazos de execução dos serviços, objeto da presente licitação, serão em conformidade com o estabelecido pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço expedida, a qual será emitida pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. O presente Contrato subordina-se ao regime de execução por empreitada por preço global, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações:

3.1.1. Da CONTRATADA:

I. Executar os serviços na forma ajustada;

II. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato;

III. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

IV. Apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

V. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do Contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

VI. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da  legislação fiscal (Federal, Estadual e Municipal), previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execução do presente Contrato;

VII. Comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE qualquer dificuldade eventual que inviabilize a execução dos serviços, a fim de serem adotadas as providências cabíveis;

VIII. Não subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato a terceiros;

IX. Arcar com todos os encargos de naturezas tributária, social, parafiscal, as obrigações trabalhistas e previdenciárias, vez que não haverá vínculo empregatício dos empregados da CONTRATADA com ao CONTRATANTE;

X. Arcar com todas as obrigações estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho quando forem vítimas os seus empregados no desempenho das suas tarefas, ainda que ocorrido nas dependências do CONTRATANTE;

XI. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato.

XII. Assumir todos os encargos de possíveis demandas trabalhista, civil ou penal relacionada a este Contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência.

XIII. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, desde que praticada por seus empregados, ocorridas nas dependências do CONTRATANTE;

XIV. Atender, com presteza, as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua correção sem ônus para o CONTRATANTE;

XV. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo empregatício com este;

XVI. Assumir responsabilidade integral por todos os danos que possa causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução deste Contrato;

XVII. Responder por todos os danos e prejuízos, decorrentes das paralisações na execução deste Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, desde que devidamente apurados na forma da legislação vigente e sejam comunicados ao CONTRATANTE no prazo máximo de até 2 (dois) dias da ocorrência.

XVIII. Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART dos serviços, que a Secretaria de Obras e Trânsito exigir, antes da emissão da primeira Nota Fiscal/Fatura.

XIX. Executar os serviços de acordo com os elementos que integram o Edital, a legislação  pertinente e a proposta apresentada.

3.1.2. Do CONTRATANTE:

I - Efetuar o pagamento ajustado;

II - Fiscalizar a execução deste Contrato;
III - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

IV - Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste Contrato.

V - Verificar e aceitar as Notas Fiscais/ Faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou incorretas.

3.2. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DO PREÇO
4.1. A forma de pagamento será mensal após a conclusão e entrega da obra conforme o previsto no Cronograma Físico-Financeiro no prazo total de 60 (sessenta) dias. O pagamento será realizado após a medição da obra realmente executada nas unidades previstas com o visto da Fiscalização e do Secretário Municipal de Obras. 
4.2 A contratada fica Ciente que os valores a serem recebidos por ocasião da medição serão referente aos da Contrapartida do Município, caso até o prazo total da medição o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE ainda não tenha creditado o valor do repasse. 
4.3. O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor, e também com a apresentação de:

a) Comprovação de inscrição no CEI;

b) Planilha de medição devidamente atestada pelo responsável técnico da CONTRATADA;
c) Nota Fiscal contendo a discriminação do período de realização da despesa, número do contrato e número de medição;

d) Cópia da Folha de Pagamento, já paga, do pessoal contratado da obra objeto do presente Edital;

e) Certidões comprobatórias de regularidade fiscal (FGTS, INSS, CNDT e Municipal)

f) Cópias da Guia de Recolhimento do FGTS, da GFIP – Informações à Previdência Social  da Relação da GFIP, já pagas;

g) Comprovante de “baixa” do CEI na última medição e certidão negativa da Obra junto ao INSS.

4.4. A conferência dos serviços executados se dará em conformidade com as medições mensais e deverão ter a aprovação da Secretaria de Obras e Serviços Públicos.
4.3. Os pagamentos indicados no item anterior somente serão liberados, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Quevedos.

4.5. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado.

4.6. O valor total deste Contrato é de _____________ ___.

4.7. A Ordem Bancária será emitida em nome da CONTRATADA para o Banco_________________, Agência nº ____________, Conta Corrente nº ______________.

4.8. O CONTRATANTE, antes de efetuar o pagamento, poderá verificar a regularidade da CONTRATADA junto aos órgãos fazendários, a regularidade relativa a Seguridade Social, através da Certidão Negativa de Débito - INSS e a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexados ao processo de pagamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Quevedos à conta da seguinte programação:

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo;

Projeto/Atividade: 1008 – Construção de Quadras de Esportes nas Escolas Municipais;

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 00.00.00 - Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

6.1. Este Contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses:

I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

III. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados;

IV. O atraso injustificado no início dos serviços solicitados;

V. A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 desta Lei;

VIII. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

IX. A dissolução da sociedade;

X. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do Contrato;

XI. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

6.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.1.2. Poderá o CONTRATANTE, por meio de comunicação escrita e fundamentada da autoridade competente, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, rescindir unilateralmente ou amigavelmente este instrumento, desde que haja conveniência administrativa e relevante interesse público, com fulcro no art. 79, §§ 1º e 2º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

6.2. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93.

6.3. No caso de rescisão deste Contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento dos serviços já realizados e aprovados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

7.1.1. No caso de recusa injustificada do adjudicatário em executar os serviços, dentro do prazo estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa compensatória, limitada a 15% (quinze por cento) do valor total do pedido;

7.1.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, a contar da data fixada para o início ou conclusão dos serviços, calculada sobre o valor total do pedido;

7.1.3. O CONTRATANTE poderá reter o pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências junto ao mesmo.

7.2. As multas aplicadas serão deduzidas do valor total do Contrato ou parcela de pagamento relativa ao evento em atraso, independentemente de notificação ou aviso.

7.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

7.4. Para fins de aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será garantido ao licitante o direito ao contraditório e à ampla defesa.

7.5. Independentemente das multas aqui previstas, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

7.5.1. Advertência;

7.5.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

7.5.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do Art. 87, IV, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

8.1. No curso da execução deste instrumento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA.

8.1.1. A execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

8.1.2. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em co-responsabilidade sua ou do responsável pelo acompanhamento do Contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do Contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO

9.1. Em garantia da fiel e efetiva execução dos trabalhos contratados, a CONTRATADA prestou caução, sob a modalidade de........................ no valor de R$ ........................ (........................) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, conforme Guia de Recolhimento de número ........................, efetivada em data de ........................, que integra o presente instrumento.

Parágrafo Único - Durante a execução dos trabalhos, a CONTRATADA reforçará a caução acima referida de modo a perfazer, permanentemente, um total correspondente a 5% (cinco por cento) do valor faturado a preços iniciais e reajustamentos, se os houver.

9.2. A garantia prestada somente será devolvida, mediante requerimento do interessado, após a execução do Contrato, ou seja, quando cumpridas todas as cláusulas contratuais, conforme autoriza o artigo 56, parágrafo 4º da Lei 8666/93.

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. Para todas as questões oriundas do presente Contrato, será competente o foro da Comarca São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente Contrato em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo-assinadas, para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Quevedos/RS, ___ de __________ de 2015.
	_________________________________

MUNICÍPIO DE QUEVEDOS
Aldori Flores Vieira
Prefeito Municipal
	___________________________

(NOME DA EMPRESA)

Nome do Representante legal

Cargo/Função
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